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 LEI Nº  880/08 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2008 
Altera dispositivos da Lei Municipal nº 867/07, de 10 de 
outubro de 2007, e dá outras providências. 
 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
 

 
Art. 1º. Fica alterado o Art. 2º da Lei Municipal nº 867/07, de 10 de outubro de 2007, 

que passará a viger com o seguinte texto: 

“Art. 2º Para a garantia do principal, encargos e acessórios dos financiamentos ou operações de crédito 

pelo Município de Tapiratiba para a execução de obras, serviços e equipamentos, observadas a 

finalidade indicada no Art. 1º e seu parágrafo único, fica o Poder Executivo autorizado a ceder e ou 

vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pró solvendo, as receitas e parcelas 

do FPM – Fundo de Participação dos Município, conforme artigos 158 e 159, inciso I alínea “a” e 

parágrafo 3º da Constituição Federal .” 

 

Art. 2º Continuam em vigor as demais disposições. 
 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  
 
   

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 15 de fevereiro de 2007. 
 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura Municipal e no Painel da 
Cidadania, na mesma data. 

 
JEFERSON FRANCO DE OLIVEIRA 
Secretário Executivo Municipal 

 
 


